Material didático


6.3.Do rapto (Arts. 219 a 222-CP)


6.3.1. Rapto violento ou mediante fraude


Art. 219. Raptar mulher honesta, mediante violência, grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso:


Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.


Composição e transação: De acordo com o artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 10.259, de 12.7.01, em vigor a partir de 12.01.02, cuidando-se de pena máxima cominada não superior a dois anos, cabem composição e transação nos crimes de competência da Justiça Federal. Em face do princípio da isonomia (art.5°, caput, da Constituição Federal) e da analogia in bonam partem, está pacificado nacionalmente que, a partir da vigência da Lei 10.259/01, ou seja, aos crimes praticados a partir de 12.01.2002, com pena máxima não superior a dois anos, serão cabíveis a composição e a transação ainda que os referidos crimes sejam da competência da Justiça Comum Estadual. Assim, se houver a redução de metade da pena, de acordo com o artigo 221-CP, 2ª parte, poderá haver composição se tratar se de ação penal privada e transação no caso de ação penal pública incondicionada (art.225, §§ 1º, I, e 2º).


 A transação depende da ofendida como dona da ação penal privada. 


Cabe a suspensão condicional do processo nas hipóteses de ação penal pública incondicionada (art. 225, § 1º, II) e condicionada (art. 225, §§ 1º, I, e 2º). Na ação penal privada depende sempre da aquiescência da ofendida ou representante legal.


Objeto jurídico: A liberdade sexual


Sujeito ativo: qualquer pessoa


Sujeito passivo: só mulher honesta


Tipo objetivo: Raptar tem o sentido de subtrair, arrebatar, tirar a vítima de sua esfera de proteção, através de três meios de execução previstos no ditame penal  de execução alternativa: a) mediante violência física contra a pessoa; b) grave ameaça como uma promessa idônea de mal sério; c) fraude mediante ardil ou artifício que introduz a vítima em erro. Nesse caso não pode haver concordância da vítima, caso contrário, a figura seria do artigo 220-CP a seguir. 


“Como mulher honesta entende-se não só a de conduta moral sexual irrepreensível, como ‘também aquela que ainda não rompeu com o minimum de decência exigido pelos bons costumes” Hungria. Não é bastante ser honesta, mas, também, parecer externamente honesta.


Ato libidinoso é o ato lascivo, voluptuoso, que visa ao prazer sexual; acrescentando-se que aqui é também incluída a conjunção carnal. 


O dolo é específico e o elemento subjetivo do tipo é: para fim libidinoso.


Consuma-se com a retirada ou retenção da vítima independentemente da obtenção do fim libidinoso visado. É um crime permanente. Admite-se tentativa.

Extingue-se a punibilidade de acordo com o artigo 107, VII e VIII do CP.


Pode haver o concurso de pessoas, mas apenas em caso de participação, só secundária e não de auxílio à execução direta do crime.


Figuras qualificadas: Na forma do artigo 226-CP: “A pena é aumentada de quarta parte: I – se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 



II – se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; 



III – se o agente é casado.” 


Concurso de crimes: De acordo com o que dispõe o artigo 222-CP a seguir: “Se o agente, ao efetuar o rapto, ou em seguida a este, pratica outro crime contra a raptada, aplicam-se cumulativamente a pena correspondente ao rapto e a cominada ao outro crime.”


Figura privilegiada: Se o rapto é para fim de casamento ou há restituição da vítima de acordo com o previsto no artigo 221-CP, a seguir: “É diminuída de um terço a pena, se o rapto é para fim de casamento e de metade, se o agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato libidinoso, a restitui à liberdade ou a coloca em lugar seguro, à disposição da família.”  


Se não há dissenso (resistência) da vítima vai para o artigo 220-CP (rapto consensual). Se não é mulher honesta pode haver tipificação nos crimes de seqüestro ou cárcere privado (art.148-CP), constrangimento ilegal (art.146-CP), ou ainda lesão corporal (artigo 129, caso tenha ocorrido qualquer incursão na integridade física).


Pena: Reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.


Ação penal: Como regra geral nos crimes sob exame a ação é privada, somente se procedendo mediante queixa (art. 225). Mas a ação poderá ser também pública incondicionada ou pública condicionada: a) será pública incondicionada em três hipóteses: I – quando houver violência real, uma vez que esta por si mesma constitui crime de ação pública, estendendo-se por isso a competência do Ministério Público ao fato por inteiro (Súmula 608 - STF); II – nas formas qualificadas pela lesão grave ou morte da vitima; III – nos crimes cometidos com abuso do poder familiar, ou na qualidade de padrasto, tutor ou curador, (Art. 225, § 1º, II); b) será pública condicionada a representação se a vítima ou seus pais não puderem prover as despesas do processo sem se privarem dos recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família, (art. 225, § 1º, I,  c/c §2º - CP).    


“A aquiescência da vítima, mesmo sendo menor de 14 anos, descaracteriza o crime deste art. 219; a presunção de violência é relativa” (TJPR, PJ 48/270).


“Pode haver rapto por retenção, quando a vítima aceita entrar no veículo, mas depois o agente a impede de deixá-lo mediante o emprego de violência” (TJRJ, RT 601/392). “Só a moça dissoluta, e não a que teve outros namorados, é excluída da proteção penal” (TACrSP, RT 519/403).


“Não comprovado o fim libidinoso, tratando-se de namorados que fogem temendo represálias da família, embora presumida a violência por ser a vítima menor de 14 anos, absolve-se” (TJPR, PJ 42/185).


“Se o agente constrangeu a vítima a ir até a sua casa e ali trancou-a e com ela praticou atos libidinosos, o fato de após cessarem os atos, a ter deixado na casa por várias horas, sem no entanto repetir os gestos antecedentes, não caracteriza rapto, mas atentado violento ao pudor seguido de cárcere privado” (TJSP, RJTJSP 76/351).


“No caso de vítima deficiente mental limítrofe de 15 anos, afasta-se a violência presumida, diante da validade do seu consentimento, desclassificando-se para rapto consensual” (TJSP, RJTJSP 177/299).


6.3.2. Rapto consensual


Art. 220. Se a raptada é maior de catorze anos e menor de vinte e um, e o rapto se dá com seu consentimento:


Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.


Fernando Capez in Curso de Direito Penal parte especial v.3 2003 p.64, entende que este artigo foi derrogado pelo 5º do novo C. Civil que estabelece a maioridade aos 18 anos, ficando a partir daí excluída a tipicidade deste delito.



Composição e transação: De acordo com o artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 10.259, de 12.7.01, em vigor a partir de 12.01.02, cuidando-se de pena máxima cominada não superior a dois anos, cabem composição e transação nos crimes de competência da Justiça Federal. Em face do princípio da isonomia (art.5°, caput, da Constituição Federal) e da analogia in bonam partem, está pacificado nacionalmente que, a partir da vigência da Lei 10.259/01, ou seja, aos crimes praticados a partir de 12.01.2002, com pena máxima não superior a dois anos, serão cabíveis a composição e a transação ainda que os referidos crimes sejam da competência da Justiça Comum Estadual. Assim, se houver a redução de metade da pena, de acordo com o artigo 221-CP, 2ª parte, poderá haver composição se tratar se de ação penal privada e transação no caso de ação penal pública incondicionada (art.225, §§ 1º, I, e 2º).


 A transação depende da ofendida como dona da ação penal privada. 


Cabe a suspensão condicional do processo nas hipóteses de ação penal pública incondicionada (art. 225, § 1º, II) e condicionada (art. 225, §§ 1º, I, e 2º). Na ação penal privada depende sempre da aquiescência da ofendida ou representante legal.


Objeto jurídico: O poder familiar ou autoridade tutelar e a liberdade sexual.


Sujeito ativo: “qualquer pessoa, independentemente do sexo” Delmanto-2002


Sujeito passivo: Só mulher honesta, maior de 14 e menor de 18 anos, não emancipada. Alguns autores defendem que os pais ou tutores são também sujeitos passivos deste crime, como representantes legais e assistentes dos adolescentes.


Tipo objetivo: Raptar com o sentido de subtrair, arrebatar, tirar a vítima de sua esfera da proteção familiar. Inexistindo aqui a violência, grave ameaça ou fraude e onde o rapto se dá com o consentimento livre e consciente da raptada. Todavia se a iniciativa for espontânea por parte da vítima que procura o agente, não tipifica este  crime. Entretanto o rapto consensual (art.220-CP), pode se transformar em violento (art.219-CP), quando a ofendida pretender desistir, mas o agente a retiver com violência, fraude ou grave ameaça. Quanto ao consentimento dos pais, a doutrina, em geral, entende que não exclui do crime, todavia existem julgados em contrário.


Tipo subjetivo: Dolo específico constante do especial objeto da ação para fim libidinoso, inexistindo a modalidade culposa.


Consumação: Com a retirada ou retenção da vítima fora de sua esfera de proteção familiar, que pode ser permanente, independentemente de alcançado o fim colimado de natureza libidinosa. Admite-se a tentativa pois pressupõe série de atos.


Extingue-se a punibilidade de acordo com o artigo 107, VII e VIII do CP.


Pode haver o concurso de pessoas, mas apenas em caso de participação, só secundária e não de auxílio à execução direta do crime.



Figura privilegiada: Se o rapto é para fim de casamento ou há restituição da vítima de acordo com o previsto no artigo 221-CP, a seguir: “É diminuída de um terço a pena, se o rapto é para fim de casamento e de metade, se o agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato libidinoso, a restitui à liberdade ou a coloca em lugar seguro, à disposição da família.”  

Figuras qualificadas: Na forma do artigo 226-CP: “A pena é aumentada de quarta parte: I – se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 



II – se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; 



III – se o agente é casado.” 


Se a vítima é menor de 14 anos, vai para o artigo 219 c/c art. 224, a, C.Penal.


Pena: Detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.


Ação penal: Como regra geral nos crimes sob exame a ação é privada, somente se procedendo mediante queixa (art. 225). Mas a ação poderá ser também pública incondicionada ou pública condicionada: a) será pública incondicionada em três hipóteses: I – quando houver violência real, uma vez que esta por si mesma constitui crime de ação pública, estendendo-se por isso a competência do Ministério Público ao fato por inteiro (Súmula 608 - STF); II – nas formas qualificadas pela lesão grave ou morte da vitima; III – nos crimes cometidos com abuso do poder familiar, ou na qualidade de padrasto, tutor ou curador, (Art. 225, § 1º, II); b) será pública condicionada a representação se a vítima ou seus pais não puderem prover as despesas do processo sem se privarem dos recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família, (art. 225, § 1º, I,  c/c §2º - CP).    


“Não obsta a configuração do delito a aquiescência da menor” (TJSP, RT 542/341; TACrSP, RJDTACr 12/115; TJMS, RT 654/327; TJSC, RT 609/365). 


“A adesão de vítima menor de 14 anos não descaracteriza a presunção de violência do art. 224, a, do CP” (TJSP, RT 589/325).


“Não há crime quando a menor vai ao encontro do acusado sem a iniciativa deste” (TACrSP, Julgados 85/486, 76/289, 69/466; TAPR, RT 511/438).


“Não se caracteriza se a vítima, após comunicar-se por telefone com o acusado, no dia seguinte vai encontrar-se com este em cidade vizinha” (TACrSP, RJDTACr 14/122) 


“Na dúvida quanto à iniciativa do rapto ter sido da vítima ou do agente, absolve-se” (TACrSP, Julgados 76/289).  


“Só a moça dissoluta, e não a que teve vários namorados, é excluída da proteção” (TACrSP, RT 519/403). 


“Basta a honestidade, não se exigindo, também a virgindade” (TACrSP, RT 613/348; TAMG, RT 567/378).


“Não caracteriza o delito a simples e momentânea ocultação para a prática de relação sexual” (TJSP, RT 596/306; TACrSP, RT 488/381).


“Não existe rapto quando houve consentimento dos pais” (TACrSP, Julgados 77/350, 72/338, RF  279/327; TJSP, RT 512/377). Contra: “O consentimento dos pais não faz desaparecer o crime” (TJSP, mv – RT 539/278; TACrSP, Julgados 75/345, RT 520/404), ainda que fosse precedente ao rapto, porque são irrenunciáveis os direitos que o pátrio poder encerra” (TJSP, RT  705/309).


“Consuma-se com a subtração ou retenção indevida, independentemente de ser conseguido o fim libidinoso visado” (TJSC, RF 258/387).


“Pode haver participação de terceiros no crime” (TACrSP, RT 613/345).


6.3.3. Diminuição de pena


Art. 221. É diminuída de um terço a pena, se o rapto é para fim de casamento, e de metade, se o agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato libidinoso, a restitui à liberdade ou a coloca em lugar seguro, à disposição da família.


Este artigo 221 prevê duas hipóteses de redução aplicáveis, autonomamente, aos artigos 219-CP (rapto violento ou fraudulento) e 220-CP (rapto consensual), possibilitando por conseguinte que o agente seja beneficiado por ambas a hipóteses:

a) se o rapto é para fim de casamento a pena é diminuída de um terço;
b) se o agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato libidinoso, a restitui a liberdade ou a coloca em lugar seguro, à disposição da família, a pena é diminuída de metade, caso em que a pena poderá ser reduzida mesmo após a sentença condenatória  (Hungria e Magalhães Noronha).


“O agente pode ser favorecido por ambas as reduções, aplicadas ao mesmo caso” (TJSP, RT 624/308).


“Basta que a restituição seja voluntária, ainda que pelo receio do processo criminal; e prevalece, mesmo que já tenha sido instaurado o inquérito policial ou iniciada a ação penal” (TJSC, RF 260/350).


“Se a intenção era a de fugir para casar, aplica-se a redução do art. 221 (TJSP, RT  599/295). Se o rapto foi praticado com fim de casamento, cabe a redução, ainda que o matrimônio não se tenha efetuado por discordância da ofendida” (TJSP, mv – RT 539/278). 


“A finalidade de casamento deve ficar provada de modo inequívoco” (TJSP, RT 560/324).


6.3.4. Concurso de rapto e outro crime


Art. 222. Se o agente, ao efetuar o rapto, ou em seguida a este, pratica outro crime contra a raptada, aplicam-se cumulativamente a pena correspondente ao rapto e a cominada ao outro crime.


Este dispositivo determina a aplicação do concurso material como previsto no artigo 69-CP, na hipótese da prática de outro crime concomitante (ao efetuar o rapto) ou posterior (em seguida a este). Todavia, não existe o concurso quando o rapto já integrar o outro crime para não haver duplicidade de punição pelo mesmo fato, a exemplo: “se a arrebatação da vítima de estupro foi momentânea, não durando tempo maior que o necessário à consumação desse crime, não houve o concurso; ao contrário, este terá existido se a subtração da ofendida foi por mais tempo do que o indispensável para a prática da conjunção carnal.”(Delmanto-CPC-Renovar,2002). 
Há concurso: “O rapto consensual não é delito-meio de outro crime sexual (TJSP, RT 511/334). “Há sempre concurso material” (TJSC, RT  522/426). “Se o agente permaneceu com a vítima tempo a mais do que o necessário para o crime sexual, há concurso material” (TJSP, RJTJSP 76/351). “Não há absorção pelo estupro, se a vítima ficou retida pelo agente muito mais tempo do que o necessário” (TJRJ, RT  533/383). 



Não há concurso: “Se o agente se apodera momentaneamente da vítima, apenas pelo tempo necessário à prática sexual, haverá só o estupro ou atentado violento ao pudor, sem concurso com o rapto” (TACrSP, RT 591/329, mv – 538/383; TJSP, RJTJSP 122/494; TJGO, RT 726/703), sendo este último delito apenas crime-meio (TJRS, RJTJRS 164/145.).

